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ESTADO DA PARÁIBÂ
cÂirraxa ML'-I{ICpAL DE cÂMpINA GRANDE
Casa de Félix Araújo
Comissão Prrm*rente de Coastitaição, Jastiç* e Redação

PROJF-TO DE. LÊI N'fJ97,'202I

AUTfIR: PR" I LIa-'IAi\lO BR"E\iO

PARECER

1. EXPOSIÇÃO DA NIATÉRrA

O Projeto de LeiN'0q?i2021, institui a realizaçào de atividade extracunicular contra o

rrcn À^,lrnnr,: r .o..poli-o.lr r.r, !rL.ôl.c cit,,oÀrc ..n \,{rrr.i-i.-i^.lo í'rr-r-i,ro íir.e.rÁ,' rl,'

autoria do Vereador Pr. Luciano Breno, sendo encaminhado para esta [iomissào de

Redacão e -Justica. erl'l cuÍnf)-i'inlento ao aíi. 82 da Res. 0541201r1.

E o hreve relatório.

,' í-TT\Tí-Í TICÔES, rlÔ f,DEI À?r'rlD
i.L rJ:aLLUJa+-!J rrt_' .\L,L_a E '_'ri

O PL ern teia pretende ilrstituir a reaiizacào de aiii,idade eítlacui-riculai coirtra o

uso de drogas, a ser realizada nas escolas situadas no Município de Campina (irande,

airaves da aprovaçào da propositura n'' 097 lZAZI .

f) projeto versa sobre rnateria de cornpetência do Município ern lace do interesse

locai, enc,ontrando áurparo no artigo 30. inciso I da üonstituição da Repirbiica e no

ârtiqo 10, inciso I da Lei Orgâniea Municipal.

Fcitas cstas considcraçôcs sobrc a cornpctôncia r-- iniciativa, opnlo pela

regularidade f+nnal dc projrto de lei ern ccrnentll.

Tratando-se de urn projeto de lei ordinária. o quórurn de aprovaçào. de acordo

corn o arligo^17 da {-onstituicào da RepÍrllicae artigo 210 do Regirnento Interno. é de

maioda sirnples de votos.

3. DECISÃO DA COMISSÃO
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ESTÂI}O DA TÂR{iRÂ
cÀ*pra-x-r MUNTCIFÀL tlE cÂMpll{Á GRANT}E
Casa de Félix Araújo
Comissâs Ftrmanentr de Constituicão- Justira e Redacão

A C*mi*sã* de Redaçâ* e Jus§ça não ea**n*aad* óbice que macule de víçio a

Prcposta Legislativa n" *9?ü*21, *pina pcr sua regular tr*mitação.

Plenáno da Câtrara fu{uriicipal de Vereadares de eam;rina Grande - PB, Casa de

Fólir Araujo. ein 0-1 de lHarço dc l02l

Noraxha

Rrrhent I-nnrrt ascimento de Melo Ferreira

Membra

Vnlérin Silvs Àrsoão
"*tf*"


